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CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de Sào Paulo, no uso

das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1.° Fica criado o artigo r-A na Lei Municipal n® 4.715 de
dezembro de 2011, e suas alterações, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. l."-A. O servidor demitido ou exonerado, bem como o

empregado cpte teve seu contrato rescindido, farão jus ao "Vale Alimentação", de que artigo
antecedente, considerando a fração do período trabalhado na proporção de i/12 (um doze

ovos), considerando o mês trabalhado igual ou superior a 15 (quinze) dias."

Art. 2." As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão
atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3." Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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